
ANEXO I 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 

2024) 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o instrumento equivalente ao contrato, consistente em Nota de Empenho, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

1.3.1. o referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 

14.133/2021; 

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas na Autorização de Contratação Direta 

e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência 

e Concordância (Anexo II). 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) anos, contados da assinatura do instrumento de 

contratação, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2. ser juntado relatório sobre a execução contratual, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente; 

2.2.3. ser juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.2.4. haver manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. ser comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. não haver registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. São obrigações do Contratante: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 



ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas;  

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;  

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referência; 

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.9. Emitir decisão sobre solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual no prazo de 30 

(trinta) dias corridos, contado do protocolo do requerimento, admitida prorrogação motivada por igual período; 

3.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos; 

3.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto da 

contratação; 

3.1.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

3.1.13. Assegurar condições adequadas ao cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

3.1.14. Previamente à expedição da Ordem de Serviço, verificar pendências e adotar as providências cabíveis 

para a regularidade do início da execução. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto contratual, nem por dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.2. Disponibilizar as licenças de software StreamYard de acordo com as especificações técnicas do Termo 

de Referência, no plano contratado, em versão Advanced ou superior; 

4.1.3. Manter as versões do software, no plano adquirido, nas mais recentes disponibilizadas no mercado pelo 

fabricante, repassando atualizações e correções durante toda a vigência contratual, sem ônus adicional para a 

Fundacentro; 

4.1.4. Disponibilizar suporte técnico, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, em 

português ou por meio de tradutor, com abertura de chamados 24x7x365 por web, e-mail ou telefone; 

4.1.5. Disponibilizar a licença para o e-mail indicado pela Fundacentro e prestar assistência à implementação e 

ativação das licenças; 

4.1.6. Executar os serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contado do recebimento da Ordem de 

Serviço, admitida prorrogação excepcional por igual período, desde que justificada previamente e autorizada 

pela Contratante; 

4.1.7. Disponibilizar a licença no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de Ordem de Serviço pelo 

Fiscal Técnico do Contrato; 

4.1.8. Fornecer meios para contato e registro de ocorrências, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por 

semana de maneira eletrônica e 8 horas por dia e 5 dias por semana por via telefônica; 

4.1.9. Acompanhar a execução do serviço e dar ciência de eventuais ocorrências à Contratante; 



4.1.10. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados; 

4.1.11. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante; 

4.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições exigidas para habilitação; 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que se 

verifique na execução dos serviços; 

4.1.14. Guardar sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações de que venha a ter conhecimento durante 

a execução dos serviços, não podendo divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los indevidamente; 

4.1.15. Não se utilizar da contratação para obter qualquer acesso não autorizado às informações da 

Fundacentro; 

4.1.16. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenha acesso em razão da contratação; 

4.1.17. Utilizar os dados obtidos somente para as finalidades que justificaram seu acesso, de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

4.1.18. Não compartilhar com terceiros os dados obtidos, fora das hipóteses permitidas em lei; 

4.1.19. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e tratativas realizadas por meio do serviço contratado, 

adotando processos de gestão de riscos de segurança da informação; 

4.1.20. Orientar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD e das 

normas de segurança da informação aplicáveis; 

4.1.21. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau 

de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021; 

4.1.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

demais previstas em legislação específica; 

4.1.23. Quando não for possível verificar a regularidade no SICAF, entregar a documentação de regularidade 

fiscal, trabalhista e do FGTS solicitada pela fiscalização contratual; 

4.1.24. Ceder, quando aplicável, os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre artefatos e 

produtos eventualmente produzidos em decorrência da relação contratual, na forma do Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto terá início após a assinatura do instrumento de contratação e a nomeação formal do 

Gestor e dos Fiscais do Contrato. 

5.2. A implantação do contrato compreende a ativação das licenças contratadas. 

5.3. Para a ativação das licenças, será realizado contato inicial entre Contratante e Contratado, por e-mail, para 

alinhar os passos para o início do uso dos produtos e esclarecer dúvidas sobre a execução. 

5.4. Não se aplica local e horário fixo de prestação dos serviços, por se tratar de licença de software em nuvem. 

5.5. A Contratada deverá apresentar proposta comercial com comprovação de atendimento às especificações 

técnicas constantes no Termo de Referência. 

5.6. Não será necessária transferência de conhecimento, nem procedimentos específicos de transição e 

finalização do contrato, devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e com a 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. As comunicações entre a Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se mensagem eletrônica. 



6.3. Não há necessidade de indicação de preposto para este objeto. 

6.4. Após a assinatura do instrumento de contratação e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será 

realizada reunião inicial de alinhamento, quando necessária, para esclarecer as condições de execução. 

6.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou respectivos 

substitutos, observadas as rotinas de fiscalização técnica e administrativa previstas no Termo de Referência. 

6.6. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

1. 6.6.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

2. 6.6.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a  

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.  

6.6.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

 

7. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

7.1. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, mediante justificativa 

formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

7.3. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido prazo 

mínimo de 2 (dois) meses para ciência formal do Contratado, observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.4. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de 

vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o Contratante, conforme 

art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS CONDIÇÕES 

8.1. Aplicam-se as sanções administrativas, os critérios de pagamento, recebimento, reajuste, habilitação e 

demais condições previstas no Termo de Referência nº 16/2026 e na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União, com indicação da dotação orçamentária no momento da assinatura do 

instrumento equivalente, conforme Termo de Referência. 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, a empresa CONTRATADA, a ser identificada no momento da contratação, declara 

que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas na Autorização de Contratação Direta 

e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência nº 16/2026 e nos demais anexos, referentes à 

contratação de serviços para aquisição de direito de uso de licença de software StreamYard para uso em 

nuvem, versão Advanced ou superior. 

A Contratada declara, ainda, que reconhece a Nota de Empenho como instrumento equivalente ao contrato, 

vinculando-se à sua proposta e às condições estabelecidas no processo administrativo nº 47648.000176/2026-

67, contratação nº 42/2026, UASG 264001 - Fundação J. D. Figueiredo Seg. Med. Trabalho - SP / Fundacentro. 

Local e data: São Paulo/SP, ____ de ____________________ de 2026. 

 

______________________________________________ 



Representante legal da Contratada 

Nome: _______________________________________ 

Cargo: ______________________________________ 

CPF: ________________________________________ 

Observações sobre o preenchimento 

1. As cláusulas alternativas relativas a contratação por escopo ou emergência foram suprimidas, pois o Termo 

de Referência informa que o serviço é continuado, com vigência de 3 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

2. Cláusulas de obras/engenharia, “as built”, habite-se, diário de obra, CREA/CAU, matéria-prima florestal, 

resíduos da construção civil, testes de materiais e ligações de utilidades foram suprimidas por não se aplicarem 

à contratação de licença de software em nuvem. 

3. Os dados da contratada e de seu representante legal não constam do Termo de Referência analisado; por 

isso foram mantidos campos para preenchimento na assinatura. 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO 

 

INTRODUÇÃO  

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da Contratada em 

cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e utilização de informações sigilosas da 

Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não.  

Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME No 94/2022.  

Pelo presente instrumento a Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

Fundacentro, sediada na Rua Capote Valente, 710, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05409-002, CNPJ 

62.428.073/0001-36, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, 

sediada em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <No do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;  

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.o <no do contrato> doravante denominado CONTRATO 

PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE;  

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem 

como definir as regras para o seu uso e proteção;  

CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação e Privacidade da  

CONTRATANTE;  

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante 

TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo 

discriminadas.  



1 – OBJETO  

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a 

serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas disponibilizadas 

pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da informação e privacidade por força dos 

procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e 

em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, e os Decretos 7.724, de 16 de maio 

de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento 

de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 13.709, de 14 de agosto de 2018,  

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: INFORMAÇÃO: dados, 

processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 

qualquer meio, suporte ou formato.  

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua 

imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas demais hipóteses 

legais de sigilo.  

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.  

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA  

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de 

sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em 

linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, 

podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código 

fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de 

ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE 

e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 

doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA 

venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de 

execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.  

4 – DOS LIMITES DO SIGILO  

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:  

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato ou 

omissão da CONTRATADA;  

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;  

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a 

extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido 

notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, 

tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.  

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar 

conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido 

direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua 



estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem 

estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 

sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 

empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência 

deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.  

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento 

de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos 

comprobatórios.  

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 

informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 

devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em 

função deste TERMO.  

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e 

quaisquer cópias eventualmente existentes.  

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus 

empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 

CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 

disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:  

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das INFORMAÇÕES, 

no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade 

que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções 

adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a 

elas;  

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do 

impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação 

ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;  

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha 

que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório 

determinado por órgão competente; e  

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.  

6 – VIGÊNCIA  

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua 

assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do 

CONTRATO PRINCIPAL.  

 



7 – PENALIDADES  

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a 

imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que 

tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as 

PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição 

de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de 

responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem 

prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme previsto nos arts. 155 a 163 da Lei no. 14.133, de 2021.  

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à 

execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar 

as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da 

moralidade.  

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 

expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos 

firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.  

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 

sentido de que:  

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 

atividades da CONTRATADA;  

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as 

informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.  

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste 

instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a 

qualquer tempo;  

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação 

brasileiras pertinentes;  

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;  

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não 

descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá 

válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento;  

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações, 

conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a 

este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma 

proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO 

aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;  

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem 

em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer 

outro acordo entre si.  



9 – FORO  

A CONTRATANTE elege o foro da cidade de São Paulo onde está localizada a sede da CONTRATANTE, para 

dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

10 – ASSINATURAS  

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 

MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.  

CONTRATADA CONTRATANTE 

________________________ 

<Nome>  

 

<Qualificação> 

_______________________ 

<Nome> 

 

 Matrícula: xxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 

________________________ 

<Nome>  

 

<Qualificação> 

_______________________ 

<Nome>  

 

<Qualificação> 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.  
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